
LEI MUNICIPAL Nº 0752/2015 LARANJA DA TERRA - ES

RESOLUÇÃO CMAS/Nº 004/2026

Dispõe  sobre  a  aprovação  do  cofinanciamento 

estadual  destinado  à  aquisição  de  mobiliário  e 

equipamentos  para  o  Centro  de  Referência  de 

Assistência  Social  –  CRAS  do  município  de 

Laranja da Terra/ES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LARANJA DA TERRA – CMAS-

LT, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 752/2015,

CONSIDERANDO a Resolução CIB/ES nº 267, de 19 de março de 2026, e a Resolução CEAS/ES 

nº 728, de 19 de março de 2026, que pactuam e aprovam, respectivamente, o cofinanciamento objeto da 

Portaria SETADES nº 025/2026;

CONSIDERANDO a Portaria SETADES nº 025/2026, que dispõe sobre o cofinanciamento estadual 

para  aquisição  de  mobiliário  e  equipamentos  para  unidades  de  CRAS  e  CREAS  dos  municípios 

contemplados  pelas  Portarias  nº  034/2020 e  nº  019/2022,  que tenham concluído  os  respectivos  objetos 

pactuados até a data de sua publicação;

CONSIDERANDO a deliberação ocorrida em Reunião Extraordinária do CMAS-LT realizada em 

30 de abril de 2026;

RESOLVE:

Art.  1º  Aprovar  a  Adesão  ao  Cofinanciamento  Estadual  no  valor  de  R$  150.000,00  (cento  e 

cinquenta mil reais),  destinado a aquisição de mobiliários e equipamentos,  conforme Plano de Trabalho 

apresentado e aprovado por este Conselho. 

§ 1º Caso o valor da aquisição exceda o montante repassado, caberá ao município complementar a 

diferença a título de contrapartida.
1

Rua Atílio Paine, s/n, Centro, Laranja da Terra-ES, 29615-000
(Rua atrás da Prefeitura Municipal)

Telefone: 27 99570-3095 / E-mail: conselhos@laranjadaterra.es.gov.br

mailto:conselhos@laranjadaterra.es.gov.br


LEI MUNICIPAL Nº 0752/2015 LARANJA DA TERRA - ES

Art. 2º Os recursos serão destinados à aquisição de mobiliário e equipamentos para a estruturação do 

Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, visando ao aprimoramento dos serviços da Proteção 

Social Básica no município.

Art. 3º A aplicação dos recursos deverá observar as diretrizes estabelecidas na referida Portaria, bem 

como as normativas do Sistema Único de Assistência Social – SUAS e a legislação vigente.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Laranja da Terra/ES, em 30 de abril de 2026.

Beatriz Maurício Garcia
Presidente do CMAS - Laranja da Terra/ES
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Plano de Trabalho 
Programa Estruturação das unidades públicas - Centro de Referência de 

Assistência Social - CRAS e Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Órgão Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social  

Proponente Prefeitura Municipal de Laranja da Terra 

Objeto do 
Programa 

Estruturação das unidades públicas - CRAS de Laranja da Terra 

Justificativa 

A presente aquisição de mobiliário e equipamentos tem como finalidade 
atender às demandas do Centro de Referência de Assistência Social 
(CRAS) do município de Laranja da Terra, equipamento público responsável 
pela oferta de serviços, programas e benefícios socioassistenciais 
destinados à população em situação de vulnerabilidade social. O município 
dispõe de 01 (um) Centro de Referência de Assistência Social, localizado na 
sede municipal, cujo território de abrangência compreende toda a extensão 
do município, atendendo famílias e indivíduos residentes tanto na sede 
quanto nas comunidades da zona rural. 

Entre os principais serviços ofertados pelo CRAS, destacam-se:  

 Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF): realiza o 
acompanhamento continuado de famílias em situação de vulnerabilidade 
social, por meio de ações preventivas, protetivas e proativas, visando ao 
fortalecimento da função protetiva familiar e à melhoria da qualidade de vida; 

 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV): desenvolve 
atividades socioeducativas, com o objetivo de promover a integração social 
e o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários de crianças, 
adolescentes e pessoas idosas; 

  Encaminhamento para requerimento de benefícios socioassistenciais: 
Benefícios Eventuais e o Benefício de Prestação Continuada (BPC), 
garantindo suporte às famílias e indivíduos em situação de risco e 
vulnerabilidade social; 

 Atendimentos relacionados ao Cadastro Único e Programa Bolsa Família: 
inclusão, atualização cadastral e orientações. 

Atualmente, o CRAS possui 2.145 famílias referenciadas em seu território de 
abrangência. Com base nos atendimentos realizados no último ano, a 
unidade registrou uma média mensal de 296 atendimentos particularizados, 
80 famílias em acompanhamento PAIF e 383 usuários inscritos no SCFV, 
evidenciando a atuação contínua no atendimento, acolhimento e 
acompanhamento das famílias em situação de vulnerabilidade social, por 
meio dos serviços, programas e ações ofertados pela Proteção Social 
Básica. 

O perfil das famílias referenciadas ao CRAS é composto, em sua maioria, 
por famílias em situação de vulnerabilidade social, com renda per capita 
reduzida, inseridas ou elegíveis para programas de transferência de renda e 
benefícios socioassistenciais. Observa-se um quantitativo expressivo de 
trabalhadores informais, com destaque para os diaristas rurais, o que 
evidencia a instabilidade de segurança de renda por parte deste público. 
Entre as principais problemáticas vivenciadas no município de Laranja da 
Terra destacam-se situações de desemprego e trabalho informal, baixa 
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renda familiar, insegurança alimentar, dificuldades habitacionais, além de 
demandas relacionadas ao fortalecimento de vínculos familiares e 
comunitários. Também são observadas situações que envolvem o 
envelhecimento da população, destacando a importância da articulação 
intersetorial para garantia de direitos e inclusão social.  
 
Nesse contexto, considerando a relevância de um ambiente adequado para 
a execução das atividades desenvolvidas no CRAS, verifica-se a 
necessidade de renovação e complementação dos itens de mobiliário e dos 
equipamentos existentes. Parte desses bens encontra-se comprometida 
pelo tempo de uso, o que dificulta a organização dos espaços e impacta a 
qualidade do atendimento prestado aos usuários. 
 
Portanto, a aquisição de novos mobiliários e equipamentos contribuirá para: 

 Melhorar a estrutura física e administrativa da unidade;  
 Aprimorar as condições de trabalho da equipe técnica e 

administrativa;  
 Garantir maior conforto e dignidade aos usuários;  
 Proporcionar maior agilidade nos atendimentos;  
 Fortalecer a execução das atividades coletivas;  
 Assegurar a guarda adequada de documentos e prontuários;  
 Promover um ambiente mais acolhedor, conforme preconiza a 

Política Nacional de Assistência Social. 

Dessa forma, a aquisição do mobiliário e dos equipamentos solicitados é 
essencial para o pleno funcionamento do CRAS, possibilitando a 
continuidade e a qualificação dos serviços ofertados à população usuária do 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS) no município de Laranja da 
Terra. 
 

Resumo do Objeto  Aquisição de mobiliário e equipamentos para o Centro de Referência de 
Assistência Social – CRAS “ Casa da Família” 

Informações de Datas 

Data Início da 
Vigência 

06/05/2026 

Data Fim da 
Vigência 

06/05/2027 

Informações Bancárias 

Banco Banco do Estado do Espírito Santo S.A. - Banestes S.A. 

Agência 186 

Conta 4120205-2 

Informações de Valores 

Valor de Repasse 
pelo Funcop 

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Valor da 
Contrapartida 
Municipal 

R$ 0,00 

Valor Global  
da Aquisição 

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

 



 
 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

Informações do Participante 

Tipo 
Participante 

Identificação Natureza Jurídica Nome 

Executor 17.808.859/0001-24 Administração 
Pública 

Municipal (FMAS) 

Prefeitura Municipal de Laranja 
da Terra 

 

Informações do Cronograma Físico 

Meta Aquisição de mobiliário e equipamentos para Centro de Referência de Assistência 
Social - CRAS  “ Casa da Família”  

Valor Global  R$ 150.000,00 Período 06/05/2026 a 06/05/2027  
 

Cronograma Desembolso - FUNCOP 

Responsável Mês-Ano Meta Valor de Repasse 
R$ 

SETADES/FUNCOP 2026 
Aquisição de mobiliário e 
equipamentos para  o 
CRAS 

150.000,00 

 

Equipamentos e materiais permanentes 

Descrição Natureza Código - 
Natureza da 

Despesa 

Unid. Qtd. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total  
R$ 

Aquisição de 
mobiliário e 
equipamentos 

Transferência 
Fundo a 
Fundo 

444142 -
Transferências 
a Municípios - 

Auxílios 

UN 1,00 
R$ 
150.000,00 

R$ 150.000,00 

 

Plano de Aplicação 

Código - Natureza da 
Despesa 

Recurso do 
FUNCOP 

Contrapartida 
Municipal 

Valor Global 

444142 - 
Transferências a 
Municípios - Auxílios 

R$ 150.000,00 R$ 0,00 R$ 150.000,00 

 
 Detalhamentos das despesas: 

Descrição dos itens de Aquisição de mobiliário e equipamentos  

Itens Uni Valor Un Valor Total 

Mesas de atendimento 08 R$ 1.500,00 R$ 12.000,00 

Sofá 01 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 

Longarinas 10 R$ 650,00 R$ 6.500,00 

Cadeiras (usuários) 30 R$ 250,00 R$ 7.500,00 

Cadeiras (técnicos) 12 R$ 650,00 R$ 7.800,00 

Armários 12 R$ 800,00 R$ 9.600,00 

Armários Arquivo 12 R$ 950,00 R$ 11.400,00 

Computadores 08 R$ 6.500,000 R$ 52.000,00 

Impressoras multifuncionais 05 R$ 2.250,00 R$ 11.250,00 

Notebook (Equipamentos de informática) 02 R$ 3.500,00 R$ 7.000,00 

Datashow (Equipamentos de informática) 01 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

Roteador Wi-fi (Equipamentos de informática) 04 R$ 250,00 R$ 1.000,00 
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Aparelho de som 01 R$ 7.500 R$ 7.500 

Brinquedoteca sem acessibilidade - R$           -  R$           - 

Celular 02 R$ 1.200,00 R$ 2.400,00 

Poltrona de amamentação 01 R$ 550,00 R$ 550,00 

Cadeira veicular infantil 01 R$ 500,00 R$ 500,00 

Aspirador de pó e água (eletrodoméstico) 01 R$ 950,00 R$ 950,00 

Bebedouro de coluna (eletrodoméstico) 01 R$ 850,00 R$ 850,00 

Bebedouro industrial (eletrodoméstico) 01 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 

Fogão (eletrodoméstico) 01 R$ 2.200,00 R$ 2.200,00 

Lavadora de alta pressão (eletrodoméstico) 01 R$ 950,00 R$ 950,00 

Liquidificador (eletrodoméstico) 01 R$ 250,00 R$ 250,00 

Ventilador (eletrodoméstico) 05 R$ 200,00 R$ 1.000,00 

TOTAIS 119   R$ 150.000,00 

 
Declaração do Proponente 
 
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para os efeitos e sob as penas da Lei, 
que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Estadual ou 
qualquer órgão ou entidades da Administração Pública Estadual, que impeça a transferência de 
recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do Estado do Espírito Santo, na forma 
deste Plano de Trabalho. 
 
Pede deferimento, 

 
 
Laranja da Terra/ES, 28 de abril de 2026  
 
      
Joadir Lourenço Marques  
Prefeito Municipal de Laranja da Terra 

 
 
Aprova, 
 
Laranja da Terra, ____de _______________de 2026 
 
Fernanda Mota Gonçallo 
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social  
 
 
 


